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ATA DA 1' REUNIÃO DA CPI PARA INVESTIGAR OS PROBLEMAS 
NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DA 4' SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 18 LEGISLATURA, REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 
2024, QUINTA-FEIRA, NA CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS, SALA 
DE REUNIÕES GEMINIANA BULCÃO BRINGEL. 

Às doze horas do dia seis de junho de dois mil e vinte e quatro, na câmara 
municipal de Parintins, sala de reuniões Geminiana Bulcão Bringel, com os 
membros da CPI sobre o abastecimento de água do Município, os Vereadores 
MATEUS FERREIRA ASSAYAG, MÁRCIA AUXILIADORA CARDOSO 
BARANDA, e VANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVES, com a presença 
dos Vereadores: Alex Garcia Cardoso, José Tupinambá Ribeiro Ponte, Flávio da 
Costa Farias, Paulo Cesar Rodrigues Linhares, Fernando Nogueira de Menezes, 
Antônio Massilon de Medeiros Cursino, Francisco Waltéliton de Souza Pinto, 
Brena Dianná Modesto Barbosa Feitosa, Sebastião Luiz da Cunha Teixeira, não-
membros da comissão. Passa-se à apreciação da pauta: Instalação e Eleição. 
Finalidade: Instalação e eleição para os cargos que compõem a Comissão. 
Facultada a palavra aos membros presentes para que sejam indicados a 
composição dos membros falaram na seguinte ordem: 

A SRA. MÁRCIA AUXILIADORA CARDOSO BARANDA (UNIÃO) — 
: "Protesta pela eleição conforme a proporcionalidade e número de vereadores do 
partido na Casa, vez que o União Brasil, com três vereadores teria direito à 
Presidência da Comissão, nos termos do § 2° do Art. 46 do Regimento Interno. 
Em seguida, voto em meu nome como Presidente da Comissão e abstenho-me 
com relação a relatoria". 

O SR. MATEUS FERREIRA ASSAYAG (PSD) —: "De acordo com a 
formação da Comissão realizada em Plenário, nesta data, nos termos do § 1° do 
Art. 35 do Regimento Interno, deve-se eleger o Presidente e as demais funções da 
presente CPI. Em seguida, voto em meu nome como Presidente da Comissão e 
voto na Vereadora VANESSA GONÇALVES para relatoria". 

A SRA. VANESSA GENY CARNEIRO GONÇALVES (1VIDB) — : "De 
acordo com a formação da Comissão realizada em Plenário, nesta data, nos termos 
do § 1° do Art. 35 do Regimento Interno, deve-se eleger o Presidente e as demais 
funções da presente CPI. Em seguida, voto em meu nome como Relatora da 
Comissão e voto no Vereador MATEUS ASSAYAG para Presidente". 

Resultado: Instalada a reunião, registro do protesto da Vereadora Márcia 
Baranda, pela maioria dos membros instituídos, foram eleitos o Vereador Mateus 
Ferreira Assayag para Presidente, Vereadora Vanessa Geny Carneiro Gonçalves 
para Relatora, e a Vereadora Márcia Auxiliadora Cardoso Baranda para Membro 
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da CPI. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às doze horas e quarenta 
minutos. Após aprovação, a presente Ata será assinada pelo Senhor Presidente da 
CPI e demais membros e publicada no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 
- SAPL. 

Mateus rr a Assayag (PSD) 
Presidente 

Vane sa Geny Carn o nçalves 
Relatora 

Márcia Auxiliadàr-a-Cardoso Baranda (UNIÃO) 
Membro 
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